
   Câmara Municipal de São Pedro
Es Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO Nº 130/2022
REF. PROJETO DE LEI Nº 114/2022

“Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos
do Município de São Pedro/SP o Dia Municipaldo
Administrador, a ser comemorado anualmente no
dia 09 de setembro, e dá outras providências”.

A Câmara Municipal aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em
referência, de autoria do Poder Legislativo e DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do
Município de São Pedro/SP o Dia Municipal do Administrador, a ser comemorado
anualmente no dia 09 de setembro.

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei poderá ser comemorado
em qualquer outra data, dentro do mês referido, em caso de inviabilidade de aplicação do
caput deste artigo.

Art. 2º - Na data da comemoração a que se refere o artigo 1º, serão

homenageadosos profissionaisdo município de São Pedro/SPque mais se destacaram no
exercício de suas funções, os quais serão indicados pelos seus respectivos pares ou
associações.

Art. 3º - Os recursos necessários para atender as despesas com a execução
desta lei serão obtidos mediante parceria com empresas de iniciativa privada ou
governamental, sem acarretar ônus para o Município.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 16 de dezembro de 2022.

Carlos Edua Adilson de Jesus
Presiden: â 1º Secretário
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